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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

Nº 105/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 228/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/08/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 

Plataforma: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” 

O MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.978.881/0001-81, 

através da Secretaria de Administração, sediado à Av. Euclides da Cunha nº 1120 – centro – Terra 

Rica Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Júlio Cesar da Silva Leite, torna 

pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, objetivando a Aquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples 

Remoção Tipo “A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 933/2021. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
23/08/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 

Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/  

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos Municipais nº 042 e 056 de 20 de março de 

2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril de 2006, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de 

dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 de 09 de março de 2016 e legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

É Pregoeiro, deste Município, Júlio Cesar Germano Júnior, designado pela Portaria nº 03/2022. 

 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://comprasbr.com.br  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 23/08/2022 às 14:00, 

no site https://comprasbr.com.br/ , nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de um  (01) veículo automotor tipo: 

Ambulância Simples Remoção Tipo “A”, Zero quilômetro(zero quilômetro – sem uso 

anterior), assim entendida aquele fornecida antes de seu registro e licenciamento, e, 

ainda comercializado por uma concessionária autorizada por um fabricante ou, 

diretamente, pelo próprio fabricante (conforme Deliberação nº 64/2008 do CONTRAN), 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra 

Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 933/2021. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: https://comprasbr.com.br e www.terrarica.pr.gov.br 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

ComprasBR e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (044) 3441-8502/ 3441-8505. 

  

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas 

Secretaria Municipal de Administração - Patrimônio, telefone nº (044) 3441-8500. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 

observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas 

neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

3.2.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

3.3 Os lances deverão ser apresentados com valor mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real). 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro, entregues em loco 

das 08h00 às 16h00, na Av. Euclides da Cunha nº 1120, 1º andar, Centro, Terra 

Rica, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

germano@terrarica.pr.gov.br ou thiago@terrarica.pr.gov.br, ou através da 

plataforma comprasBR no campo impugnações e questionamentos. 

 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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4.1.3 A Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 

ao e-mail: germano@terrarica.pr.gov.br ou thiago@terrarica.pr.gov.br. 

 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento no sistema ComprasBR. 

 

5.1.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.2 Poderão participar deste Pregão fabricantes ou concessionárias, em conformidade 

com a Deliberação CONTRAN nº 64 de 30/05/2008 e a Lei n. 6.729/79, também 

conhecida como Lei Ferrari; 

5.3  

5.4 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos/Atas de Registro 

de Preços, na forma da legislação vigente; 

 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 
5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá assinalará “sim”, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

a) Se é  MEI, ME ou EPP de acordo com a Lei Complementar n.º 123, de 2006 

 

b) Que o representante que se cadastrou no sistema pode desempenhar as funções que o 

processo exige 

 

c) E que a empresa  reúne todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a 

habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal 

e trabalhista. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através 

do site “http://comprasbr.com.br”. 

 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

6.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Terra Rica/PR, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 

com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 

 

7.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

Terra Rica. 

 

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia 23/08/2022 às 14:00, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando da Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO ”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.10 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública 

8.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, na 

hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida , a fase de lances será 

encerrada automaticamente. 

 

8.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

8.12 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

 

8.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.18.1 no país; 

8.18.2 por empresas brasileiras;  

8.18.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.18.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.22 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

http://www.terrarica.pr.gov.br/
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

 

10.2 Os documentos apresentados terão valor de cópia simples, caso seja necessário 

comprovação de autenticidade o pregoeiro poderá solicitar envio da documentação original 

nos termos do item 12 do presente edital  

  

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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10.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.6 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

10.6.3 No caso de Sociedades por Ações, deve acompanhar o  ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, os documentos de eleição de seus administradores. 

 

10.6.4 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.6.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

10.6.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 

10.7 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

 

10.7.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento.  

 

10.8 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.8.2 Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida 

pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 

Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social 

(INSS-CND); 
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10.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 
10.8.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

10.8.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.8.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

 

 

10.10 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

 

10.10.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV). 

 

10.10.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 

60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das 

propostas e da habilitação. 

 

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.12 No julgamento da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 
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10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 

11.1.1 Os documentos de habilitação solicitados preferencialmente deverão ser anexados no 

Portal de Licitações, endereço “http://comprasbr.com.br” quando do cadastramento da 

proposta de preço.  

 

11.1.2 É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao 

portal para que o Pregoeiro possa consultar na fase de habilitação a regularidade da empresa 

vencedora e dar prosseguimento ao certame.  

 

11.1.3 Os originais dos documentos exigidos neste edital, tudo devidamente preenchido e 

assinado por quem de direito, deverão ser enviados por e-mail (germano@terrarica.pr.gov.br) 

em até 2 horas após o processo de disputa sob pena de desclassificação.  

 

11.2  Do envio da proposta: 

Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas.   

 

11.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

  

a. conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que:   

 

b. no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação;   
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c. conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 

especificação complementar do objeto cotado;   

 

d. conter a marca do produto cotado;  

 

11.2.2. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura desta licitação.   

 

11.2.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

 

11.2.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances 

inseridos durante a sessão pública.   

 

11.2.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 

desconexão.   

 

11.2.6. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-

se-ão os prazos estipulados neste edital.   

 

11.2.7. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 04 

(quatro) casas decimais após a vírgula.    
 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

12.1 Em atendimento a lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, somente será solicitado o 

envio da documentação original caso haja necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital apresentados no item 10. 

 

12.1.1 Caso o pregoeiro solicite tal documentação, eles deverão ser enviado das seguinte 

forma: 

12.1.1.1  original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser 

apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação da pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Euclides da Cunha, 1120, Centro, Cep 87890-000, Terra Rica 

- Paraná. Aos cuidados do departamento de Licitações, aos cuidados do 

pregoeiro responsável: Júlio Cesar Germano Júnior. O envelope contendo 

os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 

Eletrônico. 

 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor. 
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12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

13 DOS RECURSOS 

 

13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 

próprio do Portal de Licitações, explicitando sucintamente suas razões, após o término 

da sessão de lances.  

 

13.2 A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.   

13.3 A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões 

em igual número de dias.  

13.4 Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal 

será aberta por ocasião da retomada da sessão pública do pregão. 

13.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

13.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

13.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

13.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  

13.9 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 

falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.    

 
 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pela Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

 

16  DO PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento do valor devido será efetuado até o decimo quinto dia útil do mês 

subsequente a emissão da nota 

16.2 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 

pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

 

16.3 As faturas deverão ser entregues na sede do Município de Terra Rica, sito a Avenida 

Euclides da Cunha, Nº 1120, Centro, Terra Rica - Paraná. 

 

16.4 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

 

16.5 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

16.6 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

16.7 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 

o problema seja definitivamente sanado. 
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17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1760 05.002.10.301.0010.1059 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1762 05.002.10.301.0010.1059 10518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
 

18 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

18.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento. 

 

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 

social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 

representante. 

 

18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

 

19 DAS PENALIDADES 

 

19.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso 

injustificado na realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento); 

 

19.1.1 A multa prevista no item 20.1, será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com o município de Terra Rica - PR, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas. 

 

19.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste 

Edital e Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação 

daquelas contidas no item 20.3. 
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19.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação 

no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 

sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Terra Rica, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o 

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

19.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 

que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Terra Rica/PR. 

 

19.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 

valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Terra Rica. 

 

19.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

 

19.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

20.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Terra Rica o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

 

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

 

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Terra Rica. 

 

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná, e no Portal de Transparência do Município. 

 
22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

22.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeiro. 

 

22.5 Será facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, 

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a 

fundamentar a decisão. 

 

22.6 A Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 

22.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 
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da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos. 

 

22.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

22.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Terra Rica, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

 

22.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 

direito à indenização. 

 

22.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

22.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASBR através do site 

http://https://comprasbr.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 

de Terra Rica. 

 

22.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

22.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

 

22.16 A proponente deverá indicar à Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos.  

 

22.17 A Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Terra 

Rica quanto do emissor.  

 

22.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 

22.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

http://www.terrarica.pr.gov.br/


 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 

* www.terrarica.pr.gov.br  

 

 

22.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico.  

 

22.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 

O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 

Pregoeiro VIA CHAT.  

 

22.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema ComprasBR que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário.  

 

22.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

22.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de Terra Rica - PR.  

 

22.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeiro. 

 

22.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO 

III 

Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato 

 

Terra Rica, vinte e seis dias de julho de 2022 (26/07/2022) 

 

....................................................................... 

Júlio Cesar da Silva Leite 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 105/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:   AAquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo 

“A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 

933/2021 

ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Aquisição de dois  (02) veículos automotor tipo Ambulância Simples remoção Tipo “A” Zero 

quilômetro, para suprir as necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Terra Rica, com recursos adquiridos de acordo com a resolução 933/2021 e 254/2022. 

 

2 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

A presente licitação objetiva a aquisição de ambulância, devido à crescente demanda pela 

assistência na atenção primária e nos atendimentos de urgência e emergência para eficaz e 

eficiente prestação de serviços e atendimento à população. 

A ambulância de simples remoção é o veículo destinado ao transporte de pacientes que não 

apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. 

Tal aquisição se entenderá toda a população do município usuários do Sistema Único de 

Saúde que necessitam de transporte de emergência para atendimentos em outros Municípios.  

 

 

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A SER LICITADOS 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 40583 VEICULO FURGÃO 
ADAPTADO EM 
AMBULANCIA 
SIMPLES REMOÇÃO  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS 
 
 - 0KM 
 
 - Ano Modelo 
2021/2022 
 
- Com motor diesel 
dianteiro de no 
mínimo 04 (Quatro) 

1,00 UNID 283.912,
33 

283.912,33 
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cilindros, 
 
- Com potência 
mínima  125 (cento e 
vinte e cinco) CVS, 
 
- Câmbio manual no 
mínimo 06 (seis) 
machas à frente e 1 
(uma) a ré, 
 
- Tração traseira ou 
dianteira  
 
- Injeção Eletrônica 
 
- Direção Hidráulica 
 
 - Freio a disco nas 4 
(quatro) rodas com 
ABS 
 
- Controle de Tração 
 
- Air bag Duplo 
 
- Ar condicionado 
Frontal (motorista) e 
Traseiro (paciente) 
 
- Vidros, Alarme e 
travas elétricas, 
 
- Tanque de 
combustível com 
capacidade mínima 
para 69 (sessenta e 
nove) litros, 
 
- Rodado simples com 
rodas e pneus no 
mínimo 205/65R16; 
 
- Porta lateral 
Corrediça  
 
- Na cor sólido 
(branca) padrão para 
ambulância, com 
todos equipamentos 
obrigatórios e de série 
especificados e 
exigidos pela 
CONTRAN e 
componentes de 
segurança 
homologados pelo 
INMETRO.  
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- Demais itens básicos 
exigidos pela lei de 
trânsito.  
 
Adaptação em 
ambulância 
transformado em 
ambulância de 
simples remoção – 
TIPO A; Tipo furgão 
longo, teto alto.  
 
Garantia de no 
mínimo 12 Meses. 
 
 
 
REVESTIMENTO 
INTERNO  
 
Revestimento interno 
nas laterais e teto em 
fibra de vidro; Pintura 
externa na cor do 
veículo; Todo interior 
do veículo deverá ser 
em material 
totalmente lavável, 
não deverá favorecer 
proliferação de fungos 
e bactérias, deve ser 
incombustível a fim de 
evitar propagação de 
incêndio em caso de 
acidentes, o 
revestimento interno 
não deverá ter 
emendas a fim de 
evitar acumulo de 
resíduos, reforço 
fixado no piso 
embaixo de todas as 
rodas de alumínio da 
marca. Conforme 
ABNT – NBR 
14561/2000 
 
 
 
ARMÁRIO 
 
Armário aéreo 
ocupando toda lateral 
esquerda do salão 
confeccionado em 
material totalmente 
lavável, com no 
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mínimo duas portas 
de correr, constituído 
de armário superior 
para guarda de 
medicamentos.  
 
 
 
BANCOS 
 
Banco do assistente 
revestido em courvin 
de alta resistência, 
com poltrona fixadas 
no salão de 
atendimento próxima 
a cabeceira da maca, 
com cinto de 
segurança não 
retráteis e encosto de 
cabeça;  
 
Banco baú com 
capacidade para 3 
pessoas com cinto de 
segurança individual, 
estofamentos em 
courvin de alta 
resistência com 
encosto de cabeça, 
assentos e encostos 
das costas individuais.  
 
 
 
MACA  
 
Maca retrátil de 
alumínio com 
colchonetes 
revestidos em material 
impermeável na cor 
padrão e cintos de 
segurança, prancha 
de resgate em 
polietileno. Conformes 
técnicas ABNT 6063, 
6061 e 6262 e, NBR 
7000. 
 
Deverá ser 
apresentado o registro 
da Anvisa da maca 
retrátil. 
 
 
 
SISTEMA ELÉTRICO 

http://www.terrarica.pr.gov.br/


 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 

* www.terrarica.pr.gov.br  

 

 
Iluminação interna 
com no mínimo 03 
luminárias alógenas 
no teto, 03 luminárias 
no teto em led 
instaladas no teto no 
comportamento do 
paciente, com 
interruptor instalado 
junto ao painel do 
motorista. Toda fiação 
protegida por 
conduítes de fácil 
acesso para 
manutenção anti 
chama com terminais 
clipados nas pontas 
dos fios.  
 
SINALIZADOR:  
 
Sinalização barra com 
sirene de 100 watts de 
potência com no 
mínimo 03 tons, luzes 
de advertência fixadas 
nas laterais do 
veículo, sendo três em 
cada lado e 02 na 
traseira. Sensor de ré.   
 
 
 
OXIGENOTERAPIA 
 
Sistema de oxigênio 
com suporte para 
cilindro de no mínimo 
3.5M3, instalação de 
um cilindro de 
oxigênio de no mínimo 
3.5M3 com válvula e 
manômetro; régua de 
oxigênio de 03 pontas 
com 
fluxômetro/aspirador/u
midificador.  
 
 
 
VIDROS 
 
Vidros fixo e com 
película jateada nas 
duas portas traseiras, 
vidros de correr com 
película jateada na 
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porta lateral; vidro de 
correr junto á divisória 
entre a cabine do 
motorista e a do 
paciente.  
 
 
 
DEMAIS ITENS 
 
03 cones de 
sinalização, instalação 
de 01 suporte para 
soro, fixado no 
balaústre, balaústre 
fixado no teto, 
(vedação de todos os 
cantos existentes) 
reforço fixado no piso 
embaixo de todas as 
rodas da maca em 
alumínio, alteração 
marca modelo CAT 
junto ao DENATRAN 
de furgão para 
ambulância, 
apresentar com as 
propostas – o licitante 
apresentará o CAT 
(certificado de 
adequação de 
trânsito) autenticado 
juntamente com a 
proposta.  
 
Apresentar declaração 
de garantia e 
assistência técnica de 
no mínimo 12 meses 
da empresa 
transformadora e o 
ponto de assistência 
para o veículo em um 
raio de no máximo 
200 KM, para todos os 
itens que compõe o 
veículo e a 
transformação a fim 
de garantir assistência 
técnica mais rápida 
por se tratar de 
veículo de 
atendimento à 
urgências. 
 
Cumprimento de 
todas as normas da 
ABNT e dotados de 
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todos os 
equipamentos de 
segurança exigidos 
pelo CONTRAN. 
 
   

 
TOTAL 

 
283.912,33 

 

 

5 – PRAZO DE ENTREGA 

 

 

180 Dias  uteis 

 

5.1– PRAZO DE SUSBSTITUIÇÃO 

 

15 dias uteis 

 

6 – GARANTIA MINIMA 

 

12 MESES 

 

7 –  LOCAIS DE ENTREGA 

 

DEPARTAMENTO SOLICITANTE  

A PARTIR DAS 07:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 

 

O veículo, desta licitação deverá ser entregue mediante ORDEM DE FORNECIMENTO, 

com entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de Terra Rica, localizada na Rua 

Cláudio Domingos Soletti n°1120, no município de Terra Rica.  

O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 180 (cento de oitenta) dias, após a 

assinatura do contrato emitido pelo Município. 

O veículo deverá ser entregue no prazo e local acima indicado, totalmente completo em 

perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e 

testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração 

municipal. 

 

 

8 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será conforme o Inciso XIV do Art. 40 da lei 8666/93 

 

9 –  FISCAL PARA O CONTRATO/ATA 

 

 

LEIA SILVIA DE MELLO S. MENOTTI 
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TERRA RICA - 11 de Julho 2022 

 

 

 

 

LEIA SILVIA DE MELLO S. MENOTTI 
 

 

 

 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 

Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a AAquisição de um  (01) veículo 

automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo “A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo 

com a resolução 933/2021, conforme segue: 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 40583 VEICULO FURGÃO 
ADAPTADO EM 
AMBULANCIA 
SIMPLES REMOÇÃO  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS 
 
 - 0KM 
 
 - Ano Modelo 
2021/2022 
 
- Com motor diesel 
dianteiro de no 
mínimo 04 (Quatro) 
cilindros, 
 
- Com potência 
mínima  125 (cento e 
vinte e cinco) CVS, 
 
- Câmbio manual no 
mínimo 06 (seis) 
machas à frente e 1 
(uma) a ré, 
 
- Tração traseira ou 
dianteira  
 
- Injeção Eletrônica 
 
- Direção Hidráulica 
 
 - Freio a disco nas 4 
(quatro) rodas com 
ABS 
 
- Controle de Tração 
 

1,00 UNID 283.912,
33 

283.912,33 
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- Air bag Duplo 
 
- Ar condicionado 
Frontal (motorista) e 
Traseiro (paciente) 
 
- Vidros, Alarme e 
travas elétricas, 
 
- Tanque de 
combustível com 
capacidade mínima 
para 69 (sessenta e 
nove) litros, 
 
- Rodado simples com 
rodas e pneus no 
mínimo 205/65R16; 
 
- Porta lateral 
Corrediça  
 
- Na cor sólido 
(branca) padrão para 
ambulância, com 
todos equipamentos 
obrigatórios e de série 
especificados e 
exigidos pela 
CONTRAN e 
componentes de 
segurança 
homologados pelo 
INMETRO.  
 
- Demais itens básicos 
exigidos pela lei de 
trânsito.  
 
Adaptação em 
ambulância 
transformado em 
ambulância de 
simples remoção – 
TIPO A; Tipo furgão 
longo, teto alto.  
 
Garantia de no 
mínimo 12 Meses. 
 
 
 
REVESTIMENTO 
INTERNO  
 
Revestimento interno 
nas laterais e teto em 
fibra de vidro; Pintura 
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externa na cor do 
veículo; Todo interior 
do veículo deverá ser 
em material 
totalmente lavável, 
não deverá favorecer 
proliferação de fungos 
e bactérias, deve ser 
incombustível a fim de 
evitar propagação de 
incêndio em caso de 
acidentes, o 
revestimento interno 
não deverá ter 
emendas a fim de 
evitar acumulo de 
resíduos, reforço 
fixado no piso 
embaixo de todas as 
rodas de alumínio da 
marca. Conforme 
ABNT – NBR 
14561/2000 
 
 
 
ARMÁRIO 
 
Armário aéreo 
ocupando toda lateral 
esquerda do salão 
confeccionado em 
material totalmente 
lavável, com no 
mínimo duas portas 
de correr, constituído 
de armário superior 
para guarda de 
medicamentos.  
 
 
 
BANCOS 
 
Banco do assistente 
revestido em courvin 
de alta resistência, 
com poltrona fixadas 
no salão de 
atendimento próxima 
a cabeceira da maca, 
com cinto de 
segurança não 
retráteis e encosto de 
cabeça;  
 
Banco baú com 
capacidade para 3 

http://www.terrarica.pr.gov.br/


 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 

* www.terrarica.pr.gov.br  

 

pessoas com cinto de 
segurança individual, 
estofamentos em 
courvin de alta 
resistência com 
encosto de cabeça, 
assentos e encostos 
das costas individuais.  
 
 
 
MACA  
 
Maca retrátil de 
alumínio com 
colchonetes 
revestidos em material 
impermeável na cor 
padrão e cintos de 
segurança, prancha 
de resgate em 
polietileno. Conformes 
técnicas ABNT 6063, 
6061 e 6262 e, NBR 
7000. 
 
Deverá ser 
apresentado o registro 
da Anvisa da maca 
retrátil. 
 
 
 
SISTEMA ELÉTRICO 
 
Iluminação interna 
com no mínimo 03 
luminárias alógenas 
no teto, 03 luminárias 
no teto em led 
instaladas no teto no 
comportamento do 
paciente, com 
interruptor instalado 
junto ao painel do 
motorista. Toda fiação 
protegida por 
conduítes de fácil 
acesso para 
manutenção anti 
chama com terminais 
clipados nas pontas 
dos fios.  
 
SINALIZADOR:  
 
Sinalização barra com 
sirene de 100 watts de 
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potência com no 
mínimo 03 tons, luzes 
de advertência fixadas 
nas laterais do 
veículo, sendo três em 
cada lado e 02 na 
traseira. Sensor de ré.   
 
 
 
OXIGENOTERAPIA 
 
Sistema de oxigênio 
com suporte para 
cilindro de no mínimo 
3.5M3, instalação de 
um cilindro de 
oxigênio de no mínimo 
3.5M3 com válvula e 
manômetro; régua de 
oxigênio de 03 pontas 
com 
fluxômetro/aspirador/u
midificador.  
 
 
 
VIDROS 
 
Vidros fixo e com 
película jateada nas 
duas portas traseiras, 
vidros de correr com 
película jateada na 
porta lateral; vidro de 
correr junto á divisória 
entre a cabine do 
motorista e a do 
paciente.  
 
 
 
DEMAIS ITENS 
 
03 cones de 
sinalização, instalação 
de 01 suporte para 
soro, fixado no 
balaústre, balaústre 
fixado no teto, 
(vedação de todos os 
cantos existentes) 
reforço fixado no piso 
embaixo de todas as 
rodas da maca em 
alumínio, alteração 
marca modelo CAT 
junto ao DENATRAN 
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de furgão para 
ambulância, 
apresentar com as 
propostas – o licitante 
apresentará o CAT 
(certificado de 
adequação de 
trânsito) autenticado 
juntamente com a 
proposta.  
 
Apresentar declaração 
de garantia e 
assistência técnica de 
no mínimo 12 meses 
da empresa 
transformadora e o 
ponto de assistência 
para o veículo em um 
raio de no máximo 
200 KM, para todos os 
itens que compõe o 
veículo e a 
transformação a fim 
de garantir assistência 
técnica mais rápida 
por se tratar de 
veículo de 
atendimento à 
urgências. 
 
Cumprimento de 
todas as normas da 
ABNT e dotados de 
todos os 
equipamentos de 
segurança exigidos 
pelo CONTRAN. 
 
   

 
TOTAL 

 
283.912,33 

 

Informar o valor final do prêmio máximo de cada item. 

 

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 105/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:   AAquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo 

“A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 

933/2021 

 

 

ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á Pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/Ata de Registro seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 
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7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

 

8) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 

9) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital 

 

10) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

11) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

12) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato/Ata de Registro, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 04/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato/Ata de Registro. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 105/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:   AAquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo 

“A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 

933/2021 

 

ANEXO - IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 105/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:   Aquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo 

“A”, Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Terra Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 

933/2021 

 

ANEXO – V 

 
CONTRATO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>-PMTR 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CGC/MF sob nº 76.978.881/0001-81, com sede na Avenida Euclides da Cunha nº 1120, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 

portadora da cédula de identidade com o RG sob o nº 8.384.588-0 e o CPF sob o nº 048.030.959-06, residente e 
domiciliado nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 8.886, de 
08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade Pregão nº 105/2022, 
doravante denominada CONTRATANTE; 

 
2. de outro lado, a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, com sede à 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>,, 
inscrito no CNPJ/MF nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato devidamente representado pelo 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador  do CPF/MF sob nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, , doravante denominada CONTRATADA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento de Aquisição de uma  (01) veículos automotor tipo Ambulância Simples 
remoção Tipo “., devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº Pregão nº 105/2022, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 

AAquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo “A”, 
Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra Rica,  com 
recursos adquiridos de acordo com a resolução 933/2021, conforme informações constantes no  Pregão nº 
105/2022, e os itens contratados conforme tabela abaixo: 

 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do Pregão nº 
105/2022 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E DA ENTREGA. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, com vigência de, 

<PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>), ou até a data do completo fornecimento, respeitando o valor 
máximo da contratação de <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- As entregas serão efetuadas de acordo com a necessidade e conveniência do 

CONTRATANTE, e deverão ser cumpridas, pela CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:  As entregas deverão ser realizadas em local e conforme programação 
especificados no item 07 do termo de referencia da licitação em epigrafe. Quanto ao prazo de eventual 
substituição de itens sera conforme o item 5.1 do termo de refencia. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA: 

 A fiscalização do objeto do presente será efetuada pelo(a) funcionário(a) Sr(a). 
<FISCAL.CONTRATO#T&FISCALNOME> (<ORGAO.SOLICITANTE#T&NOME>), que acompanhara a entrega 
do mesmo. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 
 O pagamento, será realizado através de transferência bancaria, realizada pelo responsável pela Divisão 
de Tesouraria do Município, no qual está condicionada a liberação do pagamento pela secretaria solicitante 
a) - O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado após a entrega do objeto, conforme letra a) do 
Inciso XIV do Art. 40 da lei 8.666/93. Após o recebimento, a Nota Fiscal/Fatura, devidamente carimbada e 
assinada pelo agente recebedor, será encaminhada para os procedimentos que culminam no pagamento à 
empresa contratada.      

a.1) Os pagamentos serão efetuados até o décimo quinto dia útil do mês subsequente a emissão da 
nota fiscal. 
  b) - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual;                                                                                                                     
 c) O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária;                                                                                                                              
d) A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência;                                                     
e) A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o recebimento dos produtos e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  
f) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 
e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura Municipal;  
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
 

Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA SETIMA:- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta 
contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por todos 

os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil 
ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas do 

presente fornecimento, junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

Parágrafo primeiro 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
Parágrafo segundo 

Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
Parágrafo terceiro 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- PENALIDADES: 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos 

produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 

a) 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. Percentuais que 

incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
b) 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais 

que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
a) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará 

configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não 
entregues. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração ou 

documento falso em qualquer fase da licitação ou contrato; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; deixar de assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido, ou por infração 
de qualquer outra cláusula contratual ou editalícia não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 10.3., por não haver 

pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 
(cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do MUNICÍPIO DE TERRA RICA. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 

contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
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SUBCLÁUSULA SEXTA:- As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 

remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA:- Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 

anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos adjudicados, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, além das multas previstas neste Edital, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do MUNICÍPIO 
DE TERRA RICA-PR. 
 
SUBCLÁUSULA NONA:- As sanções acimas mencionadas não excluem a aplicação de demais sanções 

previstas em lei e no Edita, aplicáveis ao caso concreto. 
 
CLÁUSULA NONA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- RESCISÃO. 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA:- ALTERAÇÃO. 
 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, 

a existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
SUBCLAUSULA SEGUNDA: Os termos desse contrato vinculam-se às condições e disposições, conforme do 

Edital Licitatório, em especial, ao Termo de Referência (Anexo I), considerado, para todos os efeitos como parte 
integrante da relação contratual entre as partes. 
 
SUBCLAUSULA TERCEIRA: As características e condições do objeto devem obedecer, no que não for 

contrário ao Edital e Contrato Administrativo, às disposições da proposta apresentada pelo Contratado, no 
certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 
legislações em vigor, em especial pela Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em duas (02) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 
Terra Rica – PR, 26/07/2022(vinte e seis dias de julho de 2022). 

 
 
 

 
     MUNICÍPIO DE TERRA RICA                                 <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE             <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
            CONTRATANTE                                                          CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 

 
 

_____________________________    ______________________________ 
Nome:     Nome: 
CPF.:     CPF.: 
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                                                                                EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2022(vinte e seis dias de julho de 2022) 

 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>. 
 
DOMICÍLIO: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>. 
 
OBJETO:  AAquisição de um  (01) veículo automotor tipo: Ambulância Simples Remoção Tipo “A”, 
Zero quilômetro, para suprir às necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra 
Rica,  com recursos adquiridos de acordo com a resolução 933/2021, do <PROCESSOLICITACAO> Pregão 

nº 105/2022, ratificado pelo CONTRATANTE em <DTHOMOLOGACAOLIC> 
 
VALOR TOTAL: R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: <PRAZOVIGENCIA>, a partir da data da assinatura do Contrato. 

 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  26/07/2022(vinte e seis dias de julho de 2022). 

 
 

____________________________       
 MUNICÍPIO DE TERRA RICA                                              
JULIO CESAR DA SILVA LEITE   
CONTRATANTE                                             
 
 
 ____________________________ 
  <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>    
  <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
    CONTRATADO 
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